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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV  Consolidação  do  Regimento  Interno,  requeiro  seja  oficiado  à  Senhora  Secretária  de  Meio
Ambiente, Infraestrutura e Logística do Governo do Estado de São Paulo, Sra. Natália Resende, para que
preste informações, juntando documentos, acerca da ocupação de vaga no Conselho de Administração
da Companhia Docas de São Sebastião pela Secretária de Comunicação do Estado de São Paulo, Sra.
Laís Vita Mercês Souza:
 
1 – A Sra. Laís Vita Mercês Souza assumiu em maio de 2023 vaga no Conselho de Administração da
Companhia Docas de São Sebastião, autarquia vinculada à Secretaria de  Meio Ambiente, Infraestrutura
e Logística. A Sra. Sra. Laís Vita Mercês Souza é Secretária de Comunicação do Estado de São Paulo
(http://www.transparencia.sp.gov.br/Home/Cargos):
 

 
2 – Consoante currículo da Sra. Laís Vita Mercês Souza disponível no site da Secretária de Estado da
Comunicação (https://www.saopaulo.sp.gov.br/orgaos-e-entidades/secretarias/comunicacao/) a mesma é 
“Jornalista formada pela Universidade Federal  da Bahia (UFBA),  chefiou a Assessoria Especial  de
Comunicação do Ministério da Infraestrutura. Trabalhou em redações de jornal impresso e TV, além de
campanhas  eleitorais.  Mestre  em Estudos  Avançados  em Comunicação  Política  pela  Universidad
Complutense de Madrid, foi pesquisadora visitante no doutorado de Jornalismo da Pontifícia Universidad
Catolica de Chile e atuou como professora na Universidad del Desarrollo (UDD), em Santiago, no Chile.”.
Pergunta-se: qual a expertise da Sra. Laís Vita Mercês Souza no setor portuário?
 
 
 
3 – Quais os atributos/qualificações que levaram a Sra. Laís Vita Mercês Souza a ser investida no cargo
de Conselheira Administrativa da Companhia Docas de São Sebastião?
 
 
 
4 – Quais os critérios empregados para a nomeação de Conselheiro Administrativo da Companhia Docas
de São Sebastião? Quais exigências técnicas são realizadas para a nomeação? É exigido alguma
graduação técnico-acadêmica na área? Caso negativa a resposta,  é exigido ao menos experiência
pretérita no ramo?
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5 – Caso não haja exigências de caráter técnico para a nomeação ao cargo de Conselheiro Administrativo
da Companhia Docas de São Sebastião tal não impacta no desempenho do Conselho? Por quê?
 
 
 
6 – Caso a Sra. Secretária de Comunicação não possua experiência no ramo, qual o impacto para o
curso  dos  trabalhos  demandados  a  um Conselheiro  Administrativo  da  Companhia  Docas  de  São
Sebastião?
 
 
 
7 – Qual a natureza do provimento nos cargos de Secretária de Estado da Comunicação e Conselheira
Administrativo da Companhia Docas de São Sebastião?
 
 
 
8  –  Como é  feita  a  remuneração  mensal  da  Sra.  Laís  Vita  Mercês  Souza?  Qual(is)  o(s)  órgão(s)
responsável(is) pelo pagamento da remuneração mensal da Sra. Laís Vita Mercês Souza?
 
 
 
9 - A Companhia Docas de São Sebastião é uma Autarquia vinculada à Secretaria Estadual de Meio
Ambiente, Infraestrutura e Logística, do Governo do Estado de São Paulo, de forma que a remuneração
dos ocupantes de seus quadros deve obediência ao teto estadual,  que hoje é disciplinado pela Lei
Estadual nº. 17.616/23, que dispõe os subsídios do Governador e Vice-Governador do Estado e dos
Secretários de Estado ficam fixados, para o exercício de 2023, na seguinte conformidade: 
I - Governador do Estado: R$ 34.572,89 (trinta e quatro mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e
nove centavos); II - Vice-Governador do Estado: R$ 32.844,41 (trinta e dois mil, oitocentos e quarenta e
quatro reais e quarenta e um centavos); III - Secretários de Estado: R$ 31.115,58 (trinta e um mil, cento e
quinze  reais  e  cinquenta  e  oito  centavos).  Nos  termos  do  quanto  disponibilizado  no  portal  da
transparência estadual (https://www.transparencia.sp.gov.br/Home/Servidor), pergunta-se: a remuneração
da servidora Laís Vita Mercês Souza obedece o teto remuneratório estadual:
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
Consoante o quanto dispõe o art. 20, inciso X, da Constituição do Estado de São Paulo, cabe ao Poder
Legislativo  fiscalizar  e  controlar  os  atos  do  Poder  Executivo,  inclusive  os  da  administração
descentralizada, assim contribuindo para a transparência e lisura do Poder Público.
 
 
 
 

Luiz Fernando T. Ferreira
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